
GERAL
SEGUNDA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO  DE 2022

www.portalregional.net.br

18

Agência Brasil explica como 
regularizar o título de eleitor

AGÊNCIA BRASIL 

 

Os eleitores que pre-
tendem votar nas 

eleições gerais de outu-
bro têm quatro meses 
para regularizar a situa-
ção na Justiça Eleitoral. 
A partir de 4 de maio, 
o cadastro eleitoral será 
fechado e nenhuma alte-
ração poderá ser feita.   

A regularização do 
título de eleitor pode ser 
feita no site do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 
O prazo também vale 
para quem vai pedir a pri-
meira via do documento 
para votar pela primeira 
vez, fazer a transferência 
de local de votação ou 
a atualização de dados 
pessoais. 

Para verificar sua situ-
ação, o eleitor deve entrar 
no site do TSE e checar 
se há algum débito em 
seu nome pela aplicação 
de multa por não ter vota-
do em eleições anterio-
res, caso mais comum de 
irregularidade. 

O voto no Brasil é obri-
gatório e quem não com-
parece no dia da eleição 
paga multa de aproxi-
madamente R$ 3,50 por 
cada turno se não justifi-
car a falta. 

Após fazer o pagamen-
to, por meio da Guia de 
Recolhimento da União 
(GRU), é preciso esperar 
a Justiça Eleitoral iden-
tificar o pagamento da 
multa e baixá-la no sis-
tema, que acusará que o 
débito foi pago. 

O eleitor que estiver 
com o título cancelado 
pela ausência consecu-

tiva em três eleições, além 
de pagar a multa, deverá 
requerer a revisão do cance-
lamento ou a transferência 
de domicílio para ficar em dia 
com a Justiça Eleitoral. 

REGULARIZAÇÃO
Após checar sua situação 

e quitar as pendências, o 
eleitor deve iniciar o proces-
so de regularização por meio 
do site Títulonet. 

Além de preencher os 
dados pessoais, será soli-
citada a digitalização dos 
seguintes documentos: iden-
tidade com foto, comprovan-
te de residência, comprovan-
te de pagamento de débitos 
eleitorais e comprovante de 
quitação de serviço militar 
(somente para homens). As 
imagens devem ser legíveis. 

O eleitor também deverá 
anexar uma selfie no requeri-
mento. Na foto, deverá segu-
rar, ao lado de seu rosto, o 
documento oficial de identifi-

cação, sem o uso de óculos, 
gorros, bonés, entre outros 
objetos. 

Após o preenchimento de 
todas as informações, o pro-
cedimento de verificação das 
informações será iniciado. 
No caso de falta de docu-
mentos, a Justiça Eleitoral 
poderá entrar em contato 
com o eleitor para pedir a 
complementação das infor-
mações. 

Ao final, o pedido de regu-
larização será aceito ou 
negado pelo juiz eleitoral. 
O andamento do processo 
eletrônico também pode ser 
acompanhado na plataforma. 

TRANSFERÊNCIA 
O pedido de transferên-

cia do local de votação tam-
bém pode ser feito pelo site 
do TSE. A medida se aplica 
aos brasileiros que mudaram 
de cidade. Entre as regras, 
é necessário que o eleitor 
esteja morando no município 

há pelo menos três meses. 

Quem mora no exte-

rior deve fazer o pedido de 

transferência na embaixa-

da ou consulado do Brasil. 

Os brasileiros no exterior só 

votam para presidente da 

República.

Vídeo publicado pelo TSE 

na internet mostra o passo a 

passo para transferir o título. 

O primeiro turno das elei-

ções será realizado no dia 2 

de outubro, quando os eleito-

res vão às urnas para eleger 

o presidente da República, 

governadores, senadores, 

deputados federais, esta-

duais e distritais. Eventual 

segundo turno será em 30 de 

outubro. 

Cedida Marcelo Casal/Agência Brasil

A partir de 4 de maio, cadastro eleitoral será fechado


